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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 03/16

Pregão nº 01/16
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima ci-

tado para a Aquisição de produtos Hortifruti para a alimentação e nutrição 
da Merenda Escolar e para o CCI do município, conforme edital e anexos. 
A sessão do pregão dar-se-á no dia 15 de janeiro de 2016, tendo como iní-
cio o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
08:30 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente 
durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormen-
te estabelecido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das pro-
postas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do 
pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas in-
teressadas em participar da referida licitação poderão obter maiores infor-
mações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida dos Bandei-
rantes, 2255, Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como 
no site www.ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 29 de janeiro de 2016. Sebastião 
Geraldo da Silva – Prefeito Municipal.

// --------------//--------------//
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 04/16

Pregão nº 03/16
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima ci-

tado para a aquisição de 400 (quatrocentas) toneladas de massa asfaltica 
CBUQ (concreto betuminoso usinado quente) para os serviços de tapa bu-
racos no município de Ouroeste, conforme edital e anexa. A sessão do pre-
gão dar-se-á no dia 16 de fevereiro de 2016, tendo como início o credencia-
mento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 08:30 horas. O 
prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante o perí-
odo de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabeleci-
do e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das propostas, inter-
posição de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o 
prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em 
participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes, 2255, Jar-
dim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no site www.ouro-
este.sp.gov.br. Ouroeste, 29 de janeiro de 2016. Sebastião Geraldo da Silva 
– Prefeito Municipal. 

// --------------//--------------//
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 06/15

Pregão nº 04/15
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima ci-

tado para a aquisição de 250m3 de Concreto Usinado 20Mpa para a manu-
tenção, reparos e consertos dos serviços urbanos de Ouroeste e do Distri-
to de Arabá, conforme edital e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 
16 de fevereiro de 2016, tendo como início o credenciamento das empresas 
participantes, que ocorrerá a partir das 10:40 horas. O prazo para creden-
ciamento transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao término des-
te se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição de lances e 
demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de creden-
ciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da 
referida licitação poderão obter maiores informações junto ao Setor de Li-
citações da Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha 
II, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no site www.ouroeste.sp.gov.
br. Ouroeste, 29 de janeiro de 2016. Sebastião Geraldo da Silva – Prefeito 
Municipal. 

// --------------//--------------//
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Ata nº 02/15
Ata de abertura da Tomada de Preço nº 05/15, Processo nº 51/15, des-

tinada à Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de 
obra para a execução de obras na Construção de Unidade Básica de Saú-
de - UBS no Conjunto Habitacional Celestino Carnielo, Município de Ou-
roeste.

As 09:00 horas do dia vinte e oito de janeiro de dois mil e dezesseis, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ouroeste, localizada na cida-
de de Ouroeste, reuniu-se a Comissão Julgadora Permanente de Licitações, 
designada através da Portaria do Senhor Prefeito Municipal, nº 01/15 com-
posta por Fátima Regina da Silva Santos, presidiu a sessão, Liz Andrea de 
Socorro Scapin, secretária e Carlos Alberto de Oliveira, membro, para ana-
lisar e julgar as solicitação de impugnação da Tomada de Preço em epígra-
fe. Por ocasião da abertura dos envelopes contendo as “Documentações”, 
cuja sessão correu na data de 19 (dezenove) de janeiro de 2016 foi ofertada 
a seguinte impugnação tendente e desclassificar a seguinte empresa: Pla-
na Construtora e Incorporadora Ltda – EPP pede a Inabilitação da empre-
sa Unicon Obras e Instalações Ltda – EPP por apresentar a caução em desa-
cordo com o item 15.5 do edital.

Passamos à analise da impugnação: A empresa Unicon Obras e Instala-
ções Ltda – EPP descumpriu o item 15.5 do edital ao deixar de recolher o 
valor da Caução de R$ 4.479,72, recolhendo sim o valor de R$ 4.479,11, 
diferença de R$ 0,61. A defesa foi no sentido de que a caução recolhida 
com valor inferior em R$ 0,61 (sessenta um) centavos não traria prejuízo 
ao certame, alegando o Princípio da insignificância.

A questão reside em saber se o princípio da insignificância, frequente-
mente utilizado pelos penalistas, pode ser aplicado nos processo adminis-
trativos. Embora existam opiniões divergentes, a punição administrativa 
esta inserida no conceito do poder punitivo do Estado e, como tal, não po-
der ser preterida dos avanços do mundo jurídico com relação ao princípio 
da insignificância. Quer dizer, uma pena administrativa não deve ensejar 
uma resposta mais rigorosa do que aquela que seria aceita no sistema cri-
minal, motivo pelo qual não se poderia deixar de aplicar alguns institutos 
penais no direito administrativo. O tratamento dado às sanções administra-
tivas e penais deve ser análogo, uma vez que há uma disposição em consi-
derar estas sanções como parte do direito sancionador (ramo do Direito 
ocupado de regular as sanções). Este parece ser também o posicionamento 
de Marino Pazzaglini ao analisar a possibilidade da existência da obrigato-
riedade mitigada da propositura da ação civil pública para alguns casos do 
artigo 11 da lei de improbidade, quando afirma: “A obrigatoriedade mitiga-
da é, assim parece, o meio termo lógico e racional, capaz de adequar as pe-
sadas sanções da lei sob comento aos casos concretos, vale dizer, conferir 

DECRETO Nº 7.501 – DE 28 DE JANEIRO DE 2016
(Altera redação do Decreto nº 7.499, de 22 de janeiro de 2016).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

Artigo 1º - Fica excluído o inciso III,  do artigo 4º, do Decreto nº 
7.499, de 22 de janeiro de 2016.

Artigo 2º - Fica alterada a redação do artigo 5° do Decreto nº 
7.499, de 22 de janeiro de 2016, passando este a vigorar com a se-
guinte redação:

(...)
Artigo 5º - Os docentes municipalizados serão classificados na 

sua unidade sede, de acordo com a classificação que já vem sendo 
realizada na escola, com o acréscimo do ano em curso.

(...)
Artigo 3º - Todos os demais termos e efeitos do Decreto nº 7.499, 

de 22 de janeiro de 2016, permanecem inalterados.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção,  revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 28 de janeiro de 2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RERRATIFICAÇÃO – RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 01/2016
Tendo em vista o grande número de exames admissionais a se-

rem cumpridos pelos docentes da Educação Infantil e Ensino Fun-
damental I/II do Concurso Público nº 01/2015, fez-se necessária a 
alteração de algumas datas constantes da presente Resolução, co-
mo segue:

Artigo 6º
Onde se lê:
Dia 03.02.2016 (quarta-feira)
9h – Docentes da Educação Infantil
14h30min – Docentes da Educação Básica I/II
LEIA-SE:
Dia  04.02.2016 (quinta-feira)
9h – Docentes da Educação Infantil
14h30min – Docentes da Educação Básica I/II
Artigo 8º
Onde se lê:
A atribuição de Carga Suplementar aos professores de Educação 

Infantil, da Educação Básica I/II e Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) será realizada no dia 04.02.2016 (quinta-feira) às 9 horas, 

LEIA-SE:
A atribuição de Carga Suplementar aos professores de Educa-

ção Infantil, Educação Básica I/II e Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) será realizada no dia 05.02.2016 (sexta-feira) às 9 (no-
ve) horas.

Artigo 10
Onde se lê:
Dia 10.02.2015 (quarta-feira)
14 horas – Docentes da Educação Básica I
16 horas – Docentes da Educação Infantil
Dia 12.02.2015 (sexta-feira)
9 horas – Docentes da Educação Básica II (todas as disciplinas, 

assim como a modalidade de Educação Especial.
LEIA-SE:
Dia 10.02.2016 (quarta-feira)
14 horas – aos docentes da EDUCAÇÃO INFANTIL
Dia 12.02.2016 (sexta-feira)
9 horas –Docentes da EDUCAÇÃO BÁSICA I
e EDUCAÇÃO BÁSICA II (todas as
disciplinas, assim como a modalidade 
de EDUCAÇÃO ESPECIAL.  
Demais datas permanecem inalteradas.

Fernandópolis, 28 de janeiro de 2016.
Lídia Mara Ribellato Buissa

Secretária Municipal de Educação
Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2016. PROC. N.º 009/2016. 

O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  
OBJETO: Contratação de Firma Prestadora de Serviços, para o 
transporte Escolar da Zona Rural do Município, conforme relação 
das linhas em Anexo - II, com vigência até Dezembro de 2015.   
EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: www.mi-
raestrela.sp.gov.br. CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Mu-
nicipal de Mira Estrela e ou Doc. Completa. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 12/02/2016, às 09h00min. 
LOCAL: Prédio da Câmara Municipal de Mira Estrela – Rua Ma-
noel Estrela Matiel, n.° 701 – Plenário da Casa – DATA DA EN-
TREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça Cândido Brasil Estrela, 
559 – Centro – Mira Estrela-SP, horário de expediente. Fone /fax 
(17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 28 de Janeiro de 2016. 
Antonio Carlos Macarrão do Prado. Prefeito Municipal. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.

valia ao substrato humano e social contido na legalidade”(PAZZAGLINI 
FILHO, 1996, p.203). Ainda defendendo a possibilidade da não propositu-
ra de ação civil pública pelo Ministério Público, Marino Pazzaglini cita 
Hugo Nigro Mazzili, que por sua excelente explanação vale a pena trans-
crever: “É necessário antes preferir o caminho que combate a iniquidade, 
sim, mas dentro da legalidade. E a maneira correta de assim proceder é co-
rajosamente estimular a mitigação da obrigatoriedade, sem quebra da lega-
lidade, para casos específicos, restritivamente previstos em lei, quando ver-
dadeiramente não haja interesse social na propositura ou no 
prosseguimento da ação pública. É o caso de pequenas infrações, quando o 
dano pôde ser integralmente reparado pelo agente ou quando a ação públi-
ca ou a própria sanção objetivada mostrarem totalmente desnecessárias e às 
vezes até injustas ou em desarmonia com suas finalidades. ”(Hugo Ma-
zzilli, 1993, apud PAZZAGLINI FILHO, 1996, p.203). O Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul, no julgamento do Chefe de Gabinete do Municí-
pio de Vacaria/RS, acusado pelo Ministério Público Estadual de utilizar 
veículo municipal e três servidores integrantes da Guarda Municipal para 
transportar bens particulares, consentiu na possibilidade de aplicação do 
princípio da insignificância na lei de improbidade administrativa, confor-
me se verifica da ementa abaixo transcrita: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO IRRE-
LEVANTE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. A 
prosaica importância de oito reais e quarenta e sete centavos que ensejou 
toda a movimentação do aparato judiciário, desde o inquérito civil até a 
propositura da ação civil pública, culminando em desproporcional sanção, 
poderia ensejar, quando muito, multa do mesmo porte, também por isso ir-
relevante. O princípio da insignificância cunhado pelos penalistas, têm co-
mo atípicas ações ou omissões que de modo ínfimo afetem o bem jurídico 
tutelado. Na verdade, tanto na esfera penal quanto tratando-se de ato ím-
probo, a incidência indiscriminada da norma, sem que tenha o julgador a 
noção da proporcionalidade e da razoabilidade, importa materializar a 
opressão e a injustiça. Por isso, condutas que do ponto de vista formal se 
amoldam ao tipo não devem ensejar punição, quando de nenhuma relevân-
cia material. O princípio da insignificância dá solução a situações de ini-
qüidade na medida em que descriminaliza condutas que embora formal-
mente típicas, não atingem o bem jurídico protegido ou o atingem de modo 
irrelevante. Apelo provido”(TJRS, 2006). Embora haja pouca doutrina es-
pecializada sobre o assunto, é de se ressaltar que a Corte de Contas mineira 
vem aplicando o princípio da insignificância em processos sob o seu crivo. 
No julgamento do Processo de Prestação de Contas Municipal n. 710.096, 
o Conselheiro José Alves Viana ensina que, segundo o princípio da insigni-
ficância, a análise de cada caso concreto irá determinar um balanceamento 
entre o grau de lesão jurídica causada pela conduta ilícita do agente e a ne-
cessidade de intervenção do poder do Estado.   “Por meio desse princípio, 
defende-se que o direito deve atuar apenas nas situações nas quais é neces-
sário proteger bens considerados importantes para a sociedade e muitas ve-
zes, ainda que esteja configurado um fato ilícito, não havendo significativa 
lesão ou dano aos interesses sociais, não restará violado nenhum bem jurí-
dico. Ao lado do Princípio da Insignificância, tem-se o Princípio da Razoa-
bilidade, que permite à Administração Pública ponderar a aplicação da nor-
ma jurídica no caso concreto e, por conseguinte, avaliar qual será a medida 
que irá atender, da melhor forma, o interesse público.” (MINAS GERAIS. 
Tribunal de Contas. Primeira Câmara. Prestação de Contas Municipal n. 
710.096. Relator: Cons. José Alves Viana. Revista TCEMG/jan./fev.
mar.2013). Certo é que o princípio da insignificância é derivado do princí-
pio da razoabilidade. O princípio da razoabilidade é uma diretriz do senso 
comum, do bom senso, aplicada ao Direito. Sua existência é fundamental 
para o controle da discricionariedade concedido em favor dos agentes ad-
ministrativos. Por diversas vezes, o legislador não define a melhor solução 
para o interesse público, mas outorga aos agentes a competência para fazê-
-lo, em vista das peculiaridades dos casos concretos que lhes são apresenta-
dos. E o interesse público consiste na escolha da proposta mais vantajosa 
levando-se em conta o maior número de participantes. Sem a menor das 
dúvidas a caução prestada com diferença a menor de R$ 0,61 não traz ne-
nhum prejuízo significante ao certame e à própria garantia em si, que não 
foi desnaturada. A forma de julgar adotado pela CPL está contida de razoa-
bilidade, bom senso e proporcionalidade, evitando o rigor formal, contra-
producente. Vale dizer, nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello 
que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas - e portanto, 
jurisdicionalmente invalidáveis - as condutas desarrazoadas, bizarras, in-
coerentes ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias 
que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sen-
satez e disposição de acatamento às finalidades da lei. Assim, desaconse-
lha-se o apego desmesurado à literalidade miúda do dispositivo - que se 
constitui no grau mais baixo da atividade interpretativa. O saudoso mestre 
Hely Lopes Meirelles (Licitação e Contrato Administrativo – Ed. Malhei-
ros – 14ª Edição, pag. 31.), ensina que: “o princípio do procedimento for-
mal não quer dizer que se deve anular o procedimento ou o julgamento, ou 
inabilitar licitantes, ou desclassificar licitantes, diante de simples omissões 
ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omis-
sões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Admi-
nistração ou aos concorrentes. A regra é a dominante nos processos judi-
ciais: não se decreta nulidade onde não houve dano a qualquer das partes 
(...)”. Os fins da conduta administrativa têm que ser dotados de razoabilida-
de e justiça e não necessariamente de rigor formalista tacanho e dispensá-
vel, pois a desrazão da conduta afasta-a da juridicidade obrigatória para a 
Administração Pública, sem falar na demora e postergação decorrentes que 
poderiam ser evitadas, no atendimento das reclamadas e urgentes deman-
das sociais e finalidades de interesse público - função e fim último do Esta-
do. Assim, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade devem per-
mear tais julgamentos e fundamentam - se na própria Lei das Licitações e, 
nos mesmos preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da 
legalidade e da finalidade (arts. 5º, incisos II, LXIX, 37 e 84 CF).  Vale no-
tar que hão de ser levados em consideração o caráter competitivo da licita-
ção, onde se busca o maior número de participantes em busca da proposta 
mais vantajosa para o Município. No mesmo sentido o direcionamento de 
nossos tribunais, que se manifesta, “tenho me manifestado firme entendi-
mento no sentido de que o procedimento licitatório há de ser o mais abran-
gente possível, dando azo à participação do maior número possível de con-
corrente. A escolha final deverá recair sempre na proposta mais vantajosa 
para a administração” (STJ – Pleno – MS 5.602/DF – Rel. min. Presidente 
Américo Vaz). Assim, fica também HABILITADA para o prosseguimento 
do certame a empresa Unicon Obras e Instalações Ltda. Fica aberto o prazo 
recursal aos eventuais interessados. Notifique-se via Correios através de 
AR. Comunique-se via e-mail. Publique-se no jornal de atos oficiais do 
município. Nada mais havendo a acrescentar, eu, Liz Andrea de Socorro 
Scapin, lavrei a presente Ata que assino juntamente com os demais.Presi-
dente-Secretária-Membro

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.



C2 | Geral | SEXTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2016

publicações

w w w . o e x t r a . n e t Apoio:

(17) 3462-1090
Fernandópolis

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para: 99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro no 
negócio.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
LANÇAMENTO DO I.S.S.Q.N. FIXO EXERCÍCIO DE 2016.

EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO PELO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, LEI 
COMPLEMENTAR N. 46/2006, nos termos do artigo 352, III, § 1º, 
c/c artigo 353, III, e artigo 75, I, combinado com o artigo 77, II.

Pelo presente edital ficam os contribuintes inscritos no Município 
de Fernandópolis, como prestadores de serviços sujeitos ao recolhi-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza por esti-
mativa do preço ou valor fixo:

NOTIFICADOS do lançamento referente ao exercício fiscal de 
2016, com opção de pagamento do valor total a vista no dia 20 de 
fevereiro, data do vencimento do imposto dos meses de janeiro de 
2016, bem como do imposto dos meses posteriores deste exercício 
que terá vencimento no dia 20 (vinte) dos meses subsequentes, com 
o último mês do exercício, ou seja, dezembro de 2016 vencendo no 
dia 20 de janeiro de 2017. 

Os critérios determinados para a constituição do crédito tributário 
e sua impugnação, objeto do presente edital, estão previstos nos ar-
tigos 55 e seguintes do Código Tributário Municipal do Município 
de Fernandópolis.

Defesa administrativa contra o referido lançamento deverá ser 
apresentada no prazo de 20(vinte) dias, contados desta data.

Para maiores esclarecimentos os interessados devem comparecer 
a unidade do Poupatempo, localizado na Avenida Líbero de Almei-
da Silvares, 2.705 – Coester, com horário de atendimento ao públi-
co das 8h às 17h de segunda a sexta, e aos sábados, das 8h às 12h. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal de Fernandópolis
MARIA REGINA APARECIDA MENIS

Secretária Municipal da Fazenda
Três publicações: dias 27, 28 e 29 de janeiro de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 27 de janeiro de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 28 de janeiro de 2016.
3ª publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
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“2º TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
PARA AQUISIÇÃO DE TESTES SOROLÓGICOS QUE 

SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE ANÁLISES CLÍNICAS “DR. GERMANO HERNANDES” 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAME

NTE EM ATÉ 12 (DOZE) MESES”.

“PROCESSO – Nº. 002/2016”
“PREGÃO – Nº. 002/2016”

Foram incluídas informações/exigências nas cláusulas descritas 
abaixo: 

• 2 - DA PARTICIPAÇÃO – ITEM 2.2 e 2.3.
• 5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA” 

– LETRAS K, L, M, N e O.
• 6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITA-

ÇÃO”. - 6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. – LETRAS A, B e C.
• 10 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS- 10.4; 10.5 e 10.6.
• CLAUSULA QUINTA:-  DO ANEXO V  - MINUTA DE CON-

TRATO.
• ANEXO VIII - LISTA DE PRODUTOS – PASSANDO DE 

QUANTIDADE PARA QUANTIDADE/TESTES.
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 28 de Janeiro de 2016.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesa com: Aquisição de HD para conserto do 
CPD do Conselho Tutelar; Aquisição de bateria para reparos na es-
cavadeira hidráulica da Secretaria do Meio Ambiente; Aquisição de 
tecidos a serem utilizados nos cursos de corte e costura oferecida 
pelo Pró Renda; Aquisição de cabo PP que será utilizado no Almo-
xarifado Municipal; Aquisição de materiais que serão utilizados em 
reparos no prédio do Poupa Tempo; Aquisição de programador de 
horário analógico da academia Céu Aberto do Beira Rio e na Pra-
ça Raul Gonçalves; Contratação de seguro de vida em grupo para 
atender ao Programa Auxilio Desemprego denominado “Frente de 
Trabalho”; Proveniente pagamento de subvenção a entidade na área 
da cultura com fins sociais; pagamento de seguro do caminhão pi-
pa, placa FZF-1338 da Secretaria do  Meio Ambiente;  Publicações 
de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da municipalida-
de. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, 
como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter 
os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente altera-
ção da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 28 de Janeiro de 2016.
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Maria de Lourdes Fioravante da Silva ME 11907 3543 R$ 290,00 
Agile Fernandópolis Manutenção 
Automotiva Ltda ME 

13085 391 R$ 1.144,00 

Manoel dos Santos Cardoso Votuporanga 
ME 

11011 358 R$ 748,50 

Sgotti & Sgotii Ltda 13916;  
13497 75672; 75618 R$ 135,52;  

R$ 1.744,95 
Cleudemir Quim Simão ME 13956 4541 R$ 110,00 

Mapfre Vida S.A 297 Fatura n° 24945127 R$ 1.665,23 

Corporação Musical de Fernandópolis 1251 Lei n° 4308/15 R$ 15.000,00 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 13914 Apólice 
00670531001568180 R$ 1.214,88 

Imprensa Oficial do Estado S/A  
12393; 

316 

Faturas:  
985454;  
985808 

R$ 193,60; 
 R$ 258,13 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de HD para conserto do CPD do Conselho Tutelar; 
Aquisição de bateria para reparos na escavadeira hidráulica da Secretaria do Meio Ambiente; 
Aquisição de tecidos a serem utilizados nos cursos de corte e costura oferecida pelo Pró Renda; 
Aquisição de cabo PP que será utilizado no Almoxarifado Municipal; Aquisição de materiais 
que serão utilizados em reparos no prédio do Poupa Tempo; Aquisição de programador de 
horário analógico da academia Céu Aberto do Beira Rio e na Praça Raul Gonçalves; 
Contratação de seguro de vida em grupo para atender ao Programa Auxilio Desemprego 
denominado “Frente de Trabalho”; Proveniente pagamento de subvenção a entidade na área da 
cultura com fins sociais; pagamento de seguro do caminhão pipa, placa FZF-1338 da Secretaria 
do  Meio Ambiente;  Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, 
é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 28 de Janeiro de 2016. 

Maria Regina Aparecida Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda 
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
(Artigo 53, § 1º, Inciso III da LC 101/2000)

 

 

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 

 ENTIDADE
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS SALDO
APLICAR  PREVISTA REALIZADA DOTAÇÃO

ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA PAGA

 TOTAL 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
(Artigo 53, § 1º, Inciso III da LC 101/2000)

 

 

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 

 ENTIDADE
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS SALDO
APLICAR  PREVISTA REALIZADA DOTAÇÃO

ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA PAGA

 TOTAL 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO WASHINGTON LUIZ COBACHO NATALINA VANZEI
Prefeito Municipal Contador - CRC 1SP262529/O-6 Controle Interno

PGP - Portal de Gestão Pública Página: 1/1 - 28/01/2016 08:45
Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.

Prefeitura Municipal de Mira Estrela
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)
 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR  

 RECEITAS CORRENTES 19.176.030,44 19.176.030,44 19.176.030,44 18.111.975,87 1.064.054,57  
     RECEITA TRIBUTÁRIA     781.640,44     781.640,44     781.640,44     691.460,56     90.179,88  
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES     500.000,00     500.000,00     500.000,00     415.664,90     84.335,10  
     RECEITA PATRIMONIAL     867.000,00     867.000,00     867.000,00     1.530.555,41     -663.555,41  
     RECEITA DE SERVIÇOS     2.000,00     2.000,00     2.000,00     592,49     1.407,51  
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     16.936.390,00     16.936.390,00     16.936.390,00     15.285.971,78     1.650.418,22  
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES     89.000,00     89.000,00     89.000,00     187.730,73     -98.730,73  
 RECEITAS DE CAPITAL 1.663.169,56 1.663.169,56 1.663.169,56 2.166.783,47 -503.613,91  
     ALIENAÇÃO DE BENS     40.000,00     40.000,00     40.000,00     87.000,00     -47.000,00  
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     1.623.169,56     1.623.169,56     1.623.169,56     2.079.783,47     -456.613,91  
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 2.457.200,00 2.457.200,00 2.457.200,00 2.231.784,80 225.415,20  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 860.000,00 860.000,00 860.000,00 540.425,39 319.574,61  
 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 19.242.000,00 19.242.000,00 19.242.000,00 18.587.399,93 654.600,07  
 OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 19.242.000,00 19.242.000,00 19.242.000,00 18.587.399,93 654.600,07  
 DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL (V) = (III + IV) 19.242.000,00 19.242.000,00 19.242.000,00 18.587.399,93 654.600,07  

 

   

 DESPESAS DOTAÇãO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇãO

DOTAÇãO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR  

 DESPESAS CORRENTES 15.057.080,44 1.093.985,85 16.151.066,29 14.280.621,36 14.222.648,87 13.484.024,02 1.870.444,93 57.972,49 738.624,85  
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     8.296.540,00     263.755,08     8.560.295,08     8.243.650,69     8.243.650,69     8.194.782,58     316.644,39     0,00     48.868,11  
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     85.000,00     15.700,00     100.700,00     98.025,39     98.025,39     98.025,39     2.674,61     0,00     0,00  
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES     6.675.540,44     814.530,77     7.490.071,21     5.938.945,28     5.880.972,79     5.191.216,05     1.551.125,93     57.972,49     689.756,74  
 DESPESAS DE CAPITAL 1.954.919,56 2.432.340,31 4.387.259,87 2.726.234,99 2.055.947,03 1.996.913,03 1.661.024,88 670.287,96 59.034,00  
     INVESTIMENTOS     1.869.919,56     2.455.640,31     4.325.559,87     2.673.588,14     2.003.300,18     1.944.266,18     1.651.971,73     670.287,96     59.034,00  
     INVERSÕES FINANCEIRAS     5.000,00     -4.000,00     1.000,00     0,00     0,00     0,00     1.000,00     0,00     0,00  
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     80.000,00     -19.300,00     60.700,00     52.646,85     52.646,85     52.646,85     8.053,15     0,00     0,00  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.377.000,00 -142.210,00 1.234.790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 853.000,00 61.681,02 914.681,02 461.358,75 461.358,75 398.777,85 453.322,27 0,00 62.580,90  
 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 19.242.000,00 3.445.797,18 22.687.797,18 17.468.215,10 16.739.954,65 15.879.714,90 3.984.792,08 728.260,45 860.239,75  
 AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 19.242.000,00 3.445.797,18 22.687.797,18 17.468.215,10 16.739.954,65 15.879.714,90 3.984.792,08 728.260,45 860.239,75  
 SUPERÁVIT (IX) 1.847.445,28  
 TOTAL (X)=(VIII + IX) 19.242.000,00 3.445.797,18 22.687.797,18 17.468.215,10 18.587.399,93 15.879.714,90 3.984.792,08 728.260,45 860.239,75  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Operações de Crédito e Despesas de Capital
(Artigo 53, § 1º da LC 101/2000)

 

 

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 

 ENTIDADE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 
DESPESAS DE CAPITAL

 PREVISÃO
ATUALIZADA

REALIZADAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

REALIZADAS
INTERNAS EXTERNAS A.R.O. TOTAL EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS

 01 - Prefeitura Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  4.327.259,87 2.721.234,99 2.050.947,03 1.991.913,03  
  01 - Recursos Próprios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  167.791,59 103.341,48 87.246,01 85.186,69  
  02 - Recursos Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  2.520.027,41 1.434.860,36 1.201.071,92 1.200.041,92  
  05 - Recursos Federais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  1.639.440,87 1.183.033,15 762.629,10 706.684,42  
 02 - Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  50.000,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00  
  01 - Recursos Próprios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  50.000,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00  
 37 - Fundo de Previd. Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  10.000,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00  
  03 - Recursos Próprios de Fundo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  10.000,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00  
 TOTAL: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  4.387.259,87 2.726.234,99 2.055.947,03 1.996.913,03  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Operações de Crédito e Despesas de Capital
(Artigo 53, § 1º da LC 101/2000)

 

 

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 

 ENTIDADE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 
DESPESAS DE CAPITAL

 PREVISÃO
ATUALIZADA

REALIZADAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

REALIZADAS
INTERNAS EXTERNAS A.R.O. TOTAL EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS

 01 - Prefeitura Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  4.327.259,87 2.721.234,99 2.050.947,03 1.991.913,03  
  01 - Recursos Próprios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  167.791,59 103.341,48 87.246,01 85.186,69  
  02 - Recursos Estaduais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  2.520.027,41 1.434.860,36 1.201.071,92 1.200.041,92  
  05 - Recursos Federais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  1.639.440,87 1.183.033,15 762.629,10 706.684,42  
 02 - Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  50.000,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00  
  01 - Recursos Próprios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  50.000,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00  
 37 - Fundo de Previd. Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  10.000,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00  
  03 - Recursos Próprios de Fundo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  10.000,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00  
 TOTAL: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  4.387.259,87 2.726.234,99 2.055.947,03 1.996.913,03  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
(Artigo 22, Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da LC. 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98)

 

 

 

Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Órgão: Administração: Direta
 DESPESAS COM PESSOAL  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 507.204,92 484.940,02 539.658,22 485.147,22 518.550,16 484.713,34 470.328,67 504.834,41 504.047,19 524.669,32 526.472,53 466.127,58 6.016.693,58  
 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 42.447,25 44.136,41 48.772,10 40.290,39 41.766,92 54.253,38 44.739,40 54.376,85 43.294,41 49.069,48 10.863,02 39.845,22 513.854,83  
 REMUNERAÇÃO AGENTES POLÍTICOS 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 174.977,16  
 ENCARGOS SOCIAIS 139.446,90 86.363,39 102.437,73 93.352,85 120.963,60 98.438,84 96.920,21 100.952,57 102.204,79 100.600,54 -352.099,48 96.534,99 786.116,93  
 OUTRAS DESPESAS E OBRIGAÇÕES 7.590,09 14.018,50 12.304,84 14.448,85 12.288,14 12.627,20 10.709,83 10.742,41 9.547,23 12.501,50 11.561,68 17.177,02 145.517,29  
 TOTAL DESPESA 711.270,59 644.039,75 717.754,32 647.820,74 708.150,25 664.614,19 637.279,54 685.487,67 673.675,05 701.422,27 211.379,18 634.266,24 7.637.159,79  
 
 DEDUÇõES (§ 1º do Artigo 19º da LC 101/00)  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 

 APURAÇÃO DEDUÇÃO DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  
 TOTAL LÍQUIDO 711.270,59 644.039,75 717.754,32 647.820,74 708.150,25 664.614,19 637.279,54 685.487,67 673.675,05 701.422,27 211.379,18 634.266,24 7.637.159,79  

 

 

Nota Explicativa:
      1. A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente com ativos, inativos e pensionistas;
      2. Para a apuração da dedução do Regime Próprio de Previdência é considerado mensalmente a despesa de inativos e pensionistas até o limite da receita arrecadada, conforme demonstrativo disponibilizado
no site do Tribunal de Contas.
      3. A partir do exercício de 2013, contribuições para o programa PIS/PASEP recolhidas pelo Ente serão computadas como despesa com pessoal.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
(Artigo 22, Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da LC. 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98)

 

 

 

Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Órgão: Administração: Direta
 DESPESAS COM PESSOAL  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 507.204,92 484.940,02 539.658,22 485.147,22 518.550,16 484.713,34 470.328,67 504.834,41 504.047,19 524.669,32 526.472,53 466.127,58 6.016.693,58  
 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 42.447,25 44.136,41 48.772,10 40.290,39 41.766,92 54.253,38 44.739,40 54.376,85 43.294,41 49.069,48 10.863,02 39.845,22 513.854,83  
 REMUNERAÇÃO AGENTES POLÍTICOS 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 174.977,16  
 ENCARGOS SOCIAIS 139.446,90 86.363,39 102.437,73 93.352,85 120.963,60 98.438,84 96.920,21 100.952,57 102.204,79 100.600,54 -352.099,48 96.534,99 786.116,93  
 OUTRAS DESPESAS E OBRIGAÇÕES 7.590,09 14.018,50 12.304,84 14.448,85 12.288,14 12.627,20 10.709,83 10.742,41 9.547,23 12.501,50 11.561,68 17.177,02 145.517,29  
 TOTAL DESPESA 711.270,59 644.039,75 717.754,32 647.820,74 708.150,25 664.614,19 637.279,54 685.487,67 673.675,05 701.422,27 211.379,18 634.266,24 7.637.159,79  
 
 DEDUÇõES (§ 1º do Artigo 19º da LC 101/00)  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 

 APURAÇÃO DEDUÇÃO DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  
 TOTAL LÍQUIDO 711.270,59 644.039,75 717.754,32 647.820,74 708.150,25 664.614,19 637.279,54 685.487,67 673.675,05 701.422,27 211.379,18 634.266,24 7.637.159,79  

 

 

Nota Explicativa:
      1. A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente com ativos, inativos e pensionistas;
      2. Para a apuração da dedução do Regime Próprio de Previdência é considerado mensalmente a despesa de inativos e pensionistas até o limite da receita arrecadada, conforme demonstrativo disponibilizado
no site do Tribunal de Contas.
      3. A partir do exercício de 2013, contribuições para o programa PIS/PASEP recolhidas pelo Ente serão computadas como despesa com pessoal.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

 FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO
LIQUIDAR  

 1  - LEGISLATIVA 780.000,00 0,00 780.000,00 656.442,25 123.557,75 656.442,25 0,00
      031  - AÇÃO LEGISLATIVA 780.000,00 0,00 780.000,00 656.442,25 123.557,75 656.442,25 0,00
 4  - ADMINISTRAÇÃO 2.858.000,00 9.621,02 2.867.621,02 2.703.629,28 163.991,74 2.703.379,28 250,00
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.858.000,00 9.621,02 2.867.621,02 2.703.629,28 163.991,74 2.703.379,28 250,00
 8  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.362.750,00 438.430,44 1.801.180,44 1.570.313,69 230.866,75 1.390.921,32 179.392,37
      241  - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 231.000,00 286.678,12 517.678,12 464.892,71 52.785,41 285.500,34 179.392,37
      243  - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 98.250,00 -3.311,68 94.938,32 70.994,78 23.943,54 70.994,78 0,00
      244  - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.033.500,00 155.064,00 1.188.564,00 1.034.426,20 154.137,80 1.034.426,20 0,00
 9  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 673.000,00 44.780,00 717.780,00 682.797,65 34.982,35 682.797,65 0,00
      272  - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 673.000,00 44.780,00 717.780,00 682.797,65 34.982,35 682.797,65 0,00
 10  - SAÚDE 3.488.481,00 440.794,16 3.929.275,16 3.373.994,50 555.280,66 3.361.471,13 12.523,37
      301  - ATENÇÃO BÁSICA 3.462.481,00 404.714,16 3.867.195,16 3.320.976,21 546.218,95 3.308.452,84 12.523,37
      302  - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 14.000,00 700,00 14.700,00 14.466,10 233,90 14.466,10 0,00
      304  - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 8.000,00 35.980,00 43.980,00 37.234,19 6.745,81 37.234,19 0,00
      305  - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 4.000,00 -600,00 3.400,00 1.318,00 2.082,00 1.318,00 0,00
 12  - EDUCAÇÃO 5.266.688,56 471.126,49 5.737.815,05 4.024.945,03 1.712.870,02 3.816.945,03 208.000,00
      306  - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 424.000,00 82.432,00 506.432,00 360.635,74 145.796,26 360.635,74 0,00
      361  - ENSINO FUNDAMENTAL 1.907.519,00 248.815,00 2.156.334,00 1.858.261,21 298.072,79 1.858.261,21 0,00
      364  - ENSINO SUPERIOR 50.000,00 -49.100,00 900,00 0,00 900,00 0,00 0,00
      365  - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.764.169,56 196.197,64 2.960.367,20 1.708.173,48 1.252.193,72 1.500.173,48 208.000,00
      367  - EDUCAÇÃO ESPECIAL 8.000,00 0,00 8.000,00 7.200,00 800,00 7.200,00 0,00
      392  - DIFUSÃO CULTURAL 113.000,00 -7.218,15 105.781,85 90.674,60 15.107,25 90.674,60 0,00
 15  - URBANISMO 498.000,00 979.535,49 1.477.535,49 1.199.922,30 277.613,19 958.672,13 241.250,17
      451  - INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.000,00 807.198,49 819.198,49 636.009,13 183.189,36 419.758,96 216.250,17
      452  - SERVIÇOS URBANOS 486.000,00 172.337,00 658.337,00 563.913,17 94.423,83 538.913,17 25.000,00
 18  - GESTÃO AMBIENTAL 113.000,00 286.276,32 399.276,32 295.468,95 103.807,37 295.468,95 0,00
      541  - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 113.000,00 286.276,32 399.276,32 295.468,95 103.807,37 295.468,95 0,00
 20  - AGRICULTURA 420.000,00 578.462,00 998.462,00 867.750,14 130.711,86 842.502,14 25.248,00
      601  - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 404.000,00 273.634,00 677.634,00 562.194,45 115.439,55 536.946,45 25.248,00
      602  - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 16.000,00 304.828,00 320.828,00 305.555,69 15.272,31 305.555,69 0,00
 22  - INDÚSTRIA 17.000,00 26.800,00 43.800,00 38.978,77 4.821,23 38.978,77 0,00
      662  - PRODUÇÃO INDUSTRIAL 17.000,00 26.800,00 43.800,00 38.978,77 4.821,23 38.978,77 0,00
 23  - COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.000,00 -4.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00
      694  - SERVIÇOS FINANCEIROS 5.000,00 -4.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00
 26  - TRANSPORTE 847.940,44 -46.142,00 801.798,44 631.126,06 170.672,38 631.126,06 0,00
      782  - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 847.940,44 -46.142,00 801.798,44 631.126,06 170.672,38 631.126,06 0,00
 27  - DESPORTO E LAZER 1.180.140,00 408.823,26 1.588.963,26 1.126.656,95 462.306,31 1.065.060,41 61.596,54
      392  - DIFUSÃO CULTURAL 206.000,00 170.000,00 376.000,00 364.020,71 11.979,29 364.020,71 0,00
      695  - TURISMO 250.000,00 519.250,03 769.250,03 441.921,30 327.328,73 410.280,76 31.640,54
      812  - DESPORTO COMUNITÁRIO 724.140,00 -280.426,77 443.713,23 320.714,94 122.998,29 290.758,94 29.956,00
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 28  - ENCARGOS ESPECIAIS 355.000,00 -46.500,00 308.500,00 296.189,53 12.310,47 296.189,53 0,00
      846  - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 355.000,00 -46.500,00 308.500,00 296.189,53 12.310,47 296.189,53 0,00
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.377.000,00 -142.210,00 1.234.790,00 0,00 1.234.790,00 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.377.000,00 -142.210,00 1.234.790,00 0,00 1.234.790,00 0,00 0,00
 TOTAL 19.242.000,00 3.445.797,18 22.687.797,18 17.468.215,10 5.219.582,08 16.739.954,65 728.260,45
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 28  - ENCARGOS ESPECIAIS 355.000,00 -46.500,00 308.500,00 296.189,53 12.310,47 296.189,53 0,00
      846  - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 355.000,00 -46.500,00 308.500,00 296.189,53 12.310,47 296.189,53 0,00
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.377.000,00 -142.210,00 1.234.790,00 0,00 1.234.790,00 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.377.000,00 -142.210,00 1.234.790,00 0,00 1.234.790,00 0,00 0,00
 TOTAL 19.242.000,00 3.445.797,18 22.687.797,18 17.468.215,10 5.219.582,08 16.739.954,65 728.260,45
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
Demonstrativo de Aplicação no Ensino

(Artigo 212, da Constituição Federal de 1988; Artigo 256, da Constituição Estadual)
Período: Janeiro a Dezembro/2015

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 743.140,44 654.148,32  TOTAL (25%) 3.257.285,11 3.045.608,71  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.423.000,00 7.110.672,25      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.863.000,00 4.417.614,28      
 TOTAL 13.029.140,44 12.182.434,85      
 RETENÇÕES AO FUNDEB 2.457.200,00 2.231.784,80      
 RECEITA LÍQUIDA 10.571.940,44 9.950.650,05      

 

 
DESPESAS PRóPRIAS EM EDUCAÇãO

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 4.071.543,00 31,25  3.646.692,95 29,93  3.646.692,95 29,93  3.599.672,63 29,55  
 EDUCAÇÃO INFANTIL 542.667,00 4,17  472.022,70 3,87  472.022,70 3,87  457.606,96 3,76  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1.071.676,00 8,23  942.885,45 7,74  942.885,45 7,74  910.280,87 7,47  
 RETENÇÕES AO FUNDEB 2.457.200,00 18,86  2.231.784,80 18,32  2.231.784,80 18,32  2.231.784,80 18,32  

 
DEDUÇõES

 TOTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA INFANTIL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA FUNDAMENTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  3.646.692,95 29,93  3.646.692,95 29,93  3.599.672,63 29,55  
 EDUCAÇÃO INFANTIL  472.022,70 3,87  472.022,70 3,87  457.606,96 3,76  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  942.885,45 7,74  942.885,45 7,74  910.280,87 7,47  
 RETENÇÕES AO FUNDEB  2.231.784,80 18,32  2.231.784,80 18,32  2.231.784,80 18,32  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB
(Artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.494/2007)

Período: Janeiro a Dezembro/2015
 

 

 RECEITA DO FUNDEB  RETENÇõES AO FUNDEB  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 1.275.000,00 1.214.555,71  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 2.457.200,00 2.231.784,80  
 RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 1.000,00 3.679,93      
 TOTAL 1.276.000,00 1.218.235,64      
 

 APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  APURAÇãO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   TransferÊncias

Recebidas Retenções  
 TOTAL DA RECEITA 1.276.000,00 1.218.235,64  TOTAL DA RECEITA 1.214.555,71 2.231.784,80  
 MAGISTÉRIO (60%) 765.600,00 730.941,38      
 
     Diferença (Recebido-Retido): (Perda) -1.017.229,09  

 

 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 3.510.358,20 275,10  1.218.235,64 100,00  1.218.235,64 100,00  1.218.235,64 100,00  
 MAGISTÉRIO 679.068,00 53,21  909.057,03 74,62  909.057,03 74,62  909.057,03 74,62  
 OUTRAS 2.831.290,20 221,88  309.178,61 25,37  309.178,61 25,37  309.178,61 25,37  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  1.218.235,64 100,00  1.218.235,64 100,00  1.218.235,64 100,00  
 MAGISTÉRIO  909.057,03 74,62  909.057,03 74,62  909.057,03 74,62  
 OUTRAS  309.178,61 25,37  309.178,61 25,37  309.178,61 25,37  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
(Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012)

Período: Janeiro a Dezembro/2015
 

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 743.140,44 654.148,32  TOTAL (15%) 1.954.371,07 1.815.717,92  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.423.000,00 7.033.023,50      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.863.000,00 4.417.614,28      
 SUB TOTAL 13.029.140,44 12.104.786,10      

 

 

 
DESPESAS PRóPRIAS EM SAÚDE

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 DESP. TOTAL C/ REC. PRóPRIOS 2.742.613,00 21,05  2.306.914,04 19,06  2.299.185,55 18,99  2.133.225,41 17,62  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE  2.306.914,04 19,06  2.299.185,55 18,99  2.133.225,41 17,62  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
(Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012)

Período: Janeiro a Dezembro/2015
 

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 743.140,44 654.148,32  TOTAL (15%) 1.954.371,07 1.815.717,92  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.423.000,00 7.033.023,50      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.863.000,00 4.417.614,28      
 SUB TOTAL 13.029.140,44 12.104.786,10      

 

 

 
DESPESAS PRóPRIAS EM SAÚDE

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 DESP. TOTAL C/ REC. PRóPRIOS 2.742.613,00 21,05  2.306.914,04 19,06  2.299.185,55 18,99  2.133.225,41 17,62  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE  2.306.914,04 19,06  2.299.185,55 18,99  2.133.225,41 17,62  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

 

Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Órgão: Consolidado
 RECEITAS CORRENTES  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 RECEITA TRIBUTÁRIA 46.209,39 24.275,32 106.465,80 40.582,51 53.320,65 26.627,47 87.924,84 52.867,98 61.213,38 65.871,45 52.068,93 74.032,84 691.460,56  
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 30.471,12 32.992,58 35.131,17 38.190,56 34.382,77 35.287,25 32.994,36 33.841,11 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 415.664,90  
 RECEITA PATRIMONIAL 186.804,43 90.661,42 115.898,48 115.495,37 258.303,19 5.868,45 67.201,95 104.224,35 109.920,21 174.980,13 143.092,68 158.104,75 1.530.555,41  
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 592,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,49  
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.458.770,89 1.163.051,96 1.423.037,25 1.148.938,11 1.252.877,39 1.429.557,72 1.086.852,12 1.129.395,91 1.059.926,33 1.227.859,02 1.081.741,93 1.823.963,15 15.285.971,78  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.184,64 16.028,57 13.796,72 29.146,18 3.188,77 33.885,06 9.373,96 11.377,89 10.463,44 19.768,89 11.347,22 15.169,39 187.730,73  
 TOTAL RECEITAS CORRENTES 1.736.440,47 1.327.602,34 1.694.329,42 1.372.352,73 1.602.072,77 1.531.225,95 1.284.347,23 1.331.707,24 1.276.562,36 1.524.934,72 1.322.735,70 2.107.664,94 18.111.975,87  

 DEDUÇÕES  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 30.471,12 32.992,58 35.131,17 38.190,56 34.382,77 35.287,25 32.994,36 33.841,11 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 415.664,90  
 REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RESULTADO DO FUNDEB 134.599,63 84.026,78 140.847,20 83.154,60 91.500,15 109.596,09 81.563,89 88.513,50 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 1.214.555,71  
 RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 165.070,75 117.019,36 175.978,37 121.345,16 125.882,92 144.883,34 114.558,25 122.354,61 137.665,23 128.317,66 114.981,46 162.163,50 1.630.220,61  

 TOTAIS  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.571.369,72 1.210.582,98 1.518.351,05 1.251.007,57 1.476.189,85 1.386.342,61 1.169.788,98 1.209.352,63 1.138.897,13 1.396.617,06 1.207.754,24 1.945.501,44 16.481.755,26  

 RESULTADO DO FUNDEB  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 FUNDEB RECEBIDO 134.599,63 84.026,78 140.847,20 83.154,60 91.500,15 109.596,09 81.563,89 88.513,50 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 1.214.555,71  
 FUNDEB RETIDO 222.589,55 198.156,47 201.779,74 170.598,88 201.378,22 196.751,53 147.572,75 166.762,45 163.021,15 180.297,59 166.832,35 216.044,12 2.231.784,80  

 

 

 

Nota Explicativa:
Resultado do FUNDEB: Considerar como dedução o menor valor, comparado o valor do FUNDEB recebido e o retido, considerando a movimentação acumulada do mês atual adicionado aos últimos onze meses,
conforme regra do TCE/SP - Sistema Audesp.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

 

Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Órgão: Consolidado
 RECEITAS CORRENTES  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 RECEITA TRIBUTÁRIA 46.209,39 24.275,32 106.465,80 40.582,51 53.320,65 26.627,47 87.924,84 52.867,98 61.213,38 65.871,45 52.068,93 74.032,84 691.460,56  
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 30.471,12 32.992,58 35.131,17 38.190,56 34.382,77 35.287,25 32.994,36 33.841,11 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 415.664,90  
 RECEITA PATRIMONIAL 186.804,43 90.661,42 115.898,48 115.495,37 258.303,19 5.868,45 67.201,95 104.224,35 109.920,21 174.980,13 143.092,68 158.104,75 1.530.555,41  
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 592,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,49  
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.458.770,89 1.163.051,96 1.423.037,25 1.148.938,11 1.252.877,39 1.429.557,72 1.086.852,12 1.129.395,91 1.059.926,33 1.227.859,02 1.081.741,93 1.823.963,15 15.285.971,78  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.184,64 16.028,57 13.796,72 29.146,18 3.188,77 33.885,06 9.373,96 11.377,89 10.463,44 19.768,89 11.347,22 15.169,39 187.730,73  
 TOTAL RECEITAS CORRENTES 1.736.440,47 1.327.602,34 1.694.329,42 1.372.352,73 1.602.072,77 1.531.225,95 1.284.347,23 1.331.707,24 1.276.562,36 1.524.934,72 1.322.735,70 2.107.664,94 18.111.975,87  

 DEDUÇÕES  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 30.471,12 32.992,58 35.131,17 38.190,56 34.382,77 35.287,25 32.994,36 33.841,11 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 415.664,90  
 REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RESULTADO DO FUNDEB 134.599,63 84.026,78 140.847,20 83.154,60 91.500,15 109.596,09 81.563,89 88.513,50 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 1.214.555,71  
 RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 165.070,75 117.019,36 175.978,37 121.345,16 125.882,92 144.883,34 114.558,25 122.354,61 137.665,23 128.317,66 114.981,46 162.163,50 1.630.220,61  

 TOTAIS  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.571.369,72 1.210.582,98 1.518.351,05 1.251.007,57 1.476.189,85 1.386.342,61 1.169.788,98 1.209.352,63 1.138.897,13 1.396.617,06 1.207.754,24 1.945.501,44 16.481.755,26  

 RESULTADO DO FUNDEB  
 ESPECIFICAÇÃO 01/2015 02/2015 03/2015 04/2015 05/2015 06/2015 07/2015 08/2015 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 TOTAL  
 FUNDEB RECEBIDO 134.599,63 84.026,78 140.847,20 83.154,60 91.500,15 109.596,09 81.563,89 88.513,50 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 1.214.555,71  
 FUNDEB RETIDO 222.589,55 198.156,47 201.779,74 170.598,88 201.378,22 196.751,53 147.572,75 166.762,45 163.021,15 180.297,59 166.832,35 216.044,12 2.231.784,80  

 

 

 

Nota Explicativa:
Resultado do FUNDEB: Considerar como dedução o menor valor, comparado o valor do FUNDEB recebido e o retido, considerando a movimentação acumulada do mês atual adicionado aos últimos onze meses,
conforme regra do TCE/SP - Sistema Audesp.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 RECEITAS PREVIDENCIáRIAS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
PREVISÃO ATÉ

MÊS
REC. REALIZADA

ATÉ O MÊS  
 RECEITAS CORRENTES (I) 1.140.000,00 1.140.000,00 1.140.000,00 1.710.254,84  
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 500.000,00 500.000,00 500.000,00 415.664,90  
    CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 500.000,00 500.000,00 500.000,00 415.664,90  
 RECEITA PATRIMONIAL 635.000,00 635.000,00 635.000,00 1.204.920,61  
    RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 635.000,00 635.000,00 635.000,00 1.204.920,61  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000,00 5.000,00 5.000,00 89.669,33  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 860.000,00 860.000,00 860.000,00 540.425,39  
 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 860.000,00 860.000,00 860.000,00 540.425,39  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 850.000,00 850.000,00 850.000,00 44.001,97  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 496.423,42  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00  
 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.250.680,23  
   
 DESPESAS PREVIDENCIáRIAS DOTAÇãO ANUAL

INICIAL
DOTAÇãO ANUAL

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS  
 ADMINISTRAÇÃO (VIII) 53.000,00 53.000,00 21.438,20 21.438,20  
 DESPESAS CORRENTES 43.000,00 43.000,00 17.488,20 17.488,20  
    DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 3.950,00 3.950,00  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (IX) 520.000,00 564.780,00 564.721,77 564.721,77  
    APOSENTADORIAS 370.000,00 407.700,00 407.657,85 407.657,85  
    PENSÕES 150.000,00 157.080,00 157.063,92 157.063,92  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (X) 100.000,00 100.000,00 96.637,68 96.637,68  
    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 100.000,00 100.000,00 96.637,68 96.637,68  
 RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (XI) 1.327.000,00 1.234.790,00 0,00 0,00  
 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (XII)=(VIII+IX+X+XI) 2.000.000,00 1.952.570,00 682.797,65 682.797,65  
    RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (VII - XII) 0,00 47.430,00 1.567.882,58 1.567.882,58  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo dos Restos a Pagar
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR  MOVIMENTAÇãO ATÉ O PERÍODO  INSCRIÇõES  SALDO ATÉ O PERÍODO  

 FONTE DE RECURSO PROCESSADO NãO
PROCESSADO  NãO PROC.

LIQUIDADO
PAGO

PROCESSADO
PAGO NãO

PROCESSADO
CANCELADO

PROCESSADO
CANCELADO

NãO PROCES.  PROCESSADO NãO
PROCESSADO  PROCESSADO NãO

PROCESSADO  
   

  

 PREFEITURA MUNICIPAL 1.413.045,30 411.656,80  384.936,23 833.516,04 384.936,23 691,91 5.139,08  860.239,75 728.260,45  1.439.077,10 749.841,94  
    RECURSOS PRÓPRIOS 1.189.968,07 40.984,45  40.984,45 610.658,96 40.984,45 691,76 0,00  598.354,85 33.887,96  1.176.972,20 33.887,96  
    RECURSOS ESTADUAIS 193.586,15 158.843,84  135.498,09 193.366,15 135.498,09 0,00 4.403,81  5.567,28 233.788,44  5.787,28 252.730,38  
    RECURSOS FEDERAIS 29.491,08 211.828,51  208.453,69 29.490,93 208.453,69 0,15 735,27  256.317,62 460.584,05  256.317,62 463.223,60  
  

 FUNDO DE PREVID. SOC 504,67 1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  504,67 1.000,00  
    RECURSOS PRÓPRIOS DE 504,67 1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  504,67 1.000,00  
  

 TOTAL 1.413.549,97 412.656,80  384.936,23 833.516,04 384.936,23 691,91 5.139,08  860.239,75 728.260,45  1.439.581,77 750.841,94  
 

 

 

Nota Explicativa:
      As inscrições de restos a pagar processados e não processados do exercício serão apresentados após o processamento do balancete de encerramento parcial (balancete mês 13).
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo dos Restos a Pagar
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR  MOVIMENTAÇãO ATÉ O PERÍODO  INSCRIÇõES  SALDO ATÉ O PERÍODO  

 FONTE DE RECURSO PROCESSADO NãO
PROCESSADO  NãO PROC.

LIQUIDADO
PAGO

PROCESSADO
PAGO NãO

PROCESSADO
CANCELADO

PROCESSADO
CANCELADO

NãO PROCES.  PROCESSADO NãO
PROCESSADO  PROCESSADO NãO

PROCESSADO  
   

  

 PREFEITURA MUNICIPAL 1.413.045,30 411.656,80  384.936,23 833.516,04 384.936,23 691,91 5.139,08  860.239,75 728.260,45  1.439.077,10 749.841,94  
    RECURSOS PRÓPRIOS 1.189.968,07 40.984,45  40.984,45 610.658,96 40.984,45 691,76 0,00  598.354,85 33.887,96  1.176.972,20 33.887,96  
    RECURSOS ESTADUAIS 193.586,15 158.843,84  135.498,09 193.366,15 135.498,09 0,00 4.403,81  5.567,28 233.788,44  5.787,28 252.730,38  
    RECURSOS FEDERAIS 29.491,08 211.828,51  208.453,69 29.490,93 208.453,69 0,15 735,27  256.317,62 460.584,05  256.317,62 463.223,60  
  

 FUNDO DE PREVID. SOC 504,67 1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  504,67 1.000,00  
    RECURSOS PRÓPRIOS DE 504,67 1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  504,67 1.000,00  
  

 TOTAL 1.413.549,97 412.656,80  384.936,23 833.516,04 384.936,23 691,91 5.139,08  860.239,75 728.260,45  1.439.581,77 750.841,94  
 

 

 

Nota Explicativa:
      As inscrições de restos a pagar processados e não processados do exercício serão apresentados após o processamento do balancete de encerramento parcial (balancete mês 13).
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DECRETO Nº 1.518/2016
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais........................

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.224 de 03 de dezembro 
de 2015, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
990.000,00(novecentos e noventa mil reais) destinados a suplemen-
tação dasseguintes dotaçõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.005 – Centro de Convivência do Idoso – CCI 
08.241005.2010 - Manutenção do Centro de Convivencia do Ido-

so 
3.3.90.30 – Material de Consumo...........................R$ 150.000,00

02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.2014 - Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................R$ 180.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301027.2062 – Manutenção AtencçãoBasica
3.3.90.30 – Material de Consumo ............................ R$20.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 - Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................R$ 600.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo ............................ R$40.000,00

R$990.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução dasseguintes dotaçõesorçamentária a saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral - Secre-

taria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 183.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude - UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 100.000,00

02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.18 – Auxilio Financeiro a Estudante ............R$ 200.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 - Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo...........................R$ 200.000,00
02.022 – Reserva de Contingencia 
99.999999.9999 – Reserva de Contingencia
9.9.99.99 – Reserva de Contingencia......................R$ 307.000,00

R$990.000,00
Art. 2º - Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 25 de janeiro de 2016

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Nominal - Exceto órgão de PrevidÊncia
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2014
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 279.095,31 164.933,30 133.205,86  
 DEDUÇÕES (II) 1.052.972,80 2.224.293,94 2.087.375,30  
    ATIVO DISPONÍVEL 2.441.506,84 2.828.359,91 2.641.701,39  
    HAVERES FINANCEIROS 24.511,26 24.511,26 24.511,26  
    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.413.045,30 628.577,23 578.837,35  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -773.877,49 -2.059.360,64 -1.954.169,44  
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00  
 PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 279.095,31 164.919,83 133.205,86  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -1.052.972,80 -2.224.280,47 -2.087.375,30  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Dezembro
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL 136.905,17 -1.034.402,50  
 

 

   

 DISCRIMINAÇãO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -80.000,00  
   

 

Nota Explicativa:
      Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não serão excluídos da Dívida Consolidada.
      As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Nominal - Regime Previdenciário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2014
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (I) 9.774.613,93 9.774.613,93 9.774.613,93  
 PASSIVO ATUARIAL 9.774.613,93 9.774.613,93 9.774.613,93  
 DEDUÇÕES (II) 9.714.788,50 10.989.337,13 11.294.842,48  
    ATIVO DISPONÍVEL 2.213.099,89 5.733.759,70 2.854.608,99  
    HAVERES FINANCEIROS 7.502.193,28 5.256.082,10 8.440.738,16  
    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 504,67 504,67 504,67  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III) = (I - II) 59.825,43 -1.214.723,20 -1.520.228,55  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III - V) 59.825,43 -1.214.723,20 -1.520.228,55  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Dezembro
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL -305.505,35 -1.580.053,98  
 

 

   

 DISCRIMINAÇãO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -80.000,00  
   

 

Nota Explicativa:
      Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não serão excluídos da Dívida Consolidada.
      As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Primário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
RECEITAS

REALIZADAS  
 RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 19.337.030,44 19.337.030,44 17.280.407,45  
    RECEITA TRIBUTÁRIA 781.640,44 781.640,44 691.460,56  
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 1.360.000,00 1.360.000,00 956.090,29  
          RECEITA PREVIDENCIÁRIA 1.360.000,00 1.360.000,00 956.090,29  
          OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00  
    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 168.000,00 168.000,00 158.561,60  
          RECEITA PATRIMONIAL 867.000,00 867.000,00 1.530.555,41  
          (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 699.000,00 699.000,00 1.371.993,81  
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.936.390,00 16.936.390,00 15.285.971,78  
    DEMAIS RECEITAS CORRENTES 91.000,00 91.000,00 188.323,22  
          DÍVIDA ATIVA 45.000,00 45.000,00 36.553,56  
          DIVERSAS RECEITAS CORRENTES 46.000,00 46.000,00 151.769,66  
 RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.663.169,56 1.663.169,56 2.166.783,47  
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III) 0,00 0,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (IV) 0,00 0,00 0,00  
    ALIENAÇÃO DE ATIVOS (V) 40.000,00 40.000,00 87.000,00  
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.623.169,56 1.623.169,56 2.079.783,47  
          CONVÊNIOS 1.613.169,56 1.613.169,56 2.079.783,47  
          OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00  
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00  
 RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 1.623.169,56 1.623.169,56 2.079.783,47  
 DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 2.457.200,00 2.457.200,00 2.231.784,80  
 RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 18.503.000,00 18.503.000,00 17.128.406,12  

 

   

 DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DOTAÇÃO ANUAL
ATUALIZADA

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O MÊS
 

 DESPESAS CORRENTES (IX) 15.910.080,44 17.065.747,31 14.684.007,62  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.149.540,00 9.474.976,10 8.705.009,44  
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ( X ) 85.000,00 100.700,00 98.025,39  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.675.540,44 7.490.071,21 5.880.972,79  
 DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XI) = ( IX - X) 15.825.080,44 16.965.047,31 14.585.982,23  
 DESPESAS DE CAPITAL (XII) 1.954.919,56 4.387.259,87 2.055.947,03  
    INVESTIMENTOS 1.869.919,56 4.325.559,87 2.003.300,18  
    INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 1.000,00 0,00  
          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS (XIII) 5.000,00 1.000,00 0,00  
          AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO (XIV) 0,00 0,00 0,00  
          DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XV) 80.000,00 60.700,00 52.646,85  
 DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 1.869.919,56 4.325.559,87 2.003.300,18  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 1.377.000,00 1.234.790,00 0,00  
 DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII)=(XI+XVI+XVII) 19.072.000,00 22.525.397,18 16.589.282,41  

 

   

 RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -569.000,00 -4.022.397,18 539.123,71  
 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO PRIMáRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 20.000,00  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Primário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Dezembro/2015 Consolidado  
 RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
RECEITAS

REALIZADAS  
 RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 19.337.030,44 19.337.030,44 17.280.407,45  
    RECEITA TRIBUTÁRIA 781.640,44 781.640,44 691.460,56  
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 1.360.000,00 1.360.000,00 956.090,29  
          RECEITA PREVIDENCIÁRIA 1.360.000,00 1.360.000,00 956.090,29  
          OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00  
    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 168.000,00 168.000,00 158.561,60  
          RECEITA PATRIMONIAL 867.000,00 867.000,00 1.530.555,41  
          (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 699.000,00 699.000,00 1.371.993,81  
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.936.390,00 16.936.390,00 15.285.971,78  
    DEMAIS RECEITAS CORRENTES 91.000,00 91.000,00 188.323,22  
          DÍVIDA ATIVA 45.000,00 45.000,00 36.553,56  
          DIVERSAS RECEITAS CORRENTES 46.000,00 46.000,00 151.769,66  
 RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.663.169,56 1.663.169,56 2.166.783,47  
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III) 0,00 0,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (IV) 0,00 0,00 0,00  
    ALIENAÇÃO DE ATIVOS (V) 40.000,00 40.000,00 87.000,00  
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.623.169,56 1.623.169,56 2.079.783,47  
          CONVÊNIOS 1.613.169,56 1.613.169,56 2.079.783,47  
          OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00  
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00  
 RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 1.623.169,56 1.623.169,56 2.079.783,47  
 DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 2.457.200,00 2.457.200,00 2.231.784,80  
 RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 18.503.000,00 18.503.000,00 17.128.406,12  

 

   

 DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DOTAÇÃO ANUAL
ATUALIZADA

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O MÊS
 

 DESPESAS CORRENTES (IX) 15.910.080,44 17.065.747,31 14.684.007,62  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.149.540,00 9.474.976,10 8.705.009,44  
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ( X ) 85.000,00 100.700,00 98.025,39  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.675.540,44 7.490.071,21 5.880.972,79  
 DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XI) = ( IX - X) 15.825.080,44 16.965.047,31 14.585.982,23  
 DESPESAS DE CAPITAL (XII) 1.954.919,56 4.387.259,87 2.055.947,03  
    INVESTIMENTOS 1.869.919,56 4.325.559,87 2.003.300,18  
    INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 1.000,00 0,00  
          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS (XIII) 5.000,00 1.000,00 0,00  
          AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO (XIV) 0,00 0,00 0,00  
          DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XV) 80.000,00 60.700,00 52.646,85  
 DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 1.869.919,56 4.325.559,87 2.003.300,18  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 1.377.000,00 1.234.790,00 0,00  
 DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII)=(XI+XVI+XVII) 19.072.000,00 22.525.397,18 16.589.282,41  

 

   

 RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -569.000,00 -4.022.397,18 539.123,71  
 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO PRIMáRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 20.000,00  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
(Artigo 54 e 55 da LC. 101/00)

 

 

 

 Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Poder Executivo  
 

 

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %
   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 16.481.755,26 100,00 %
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
MONTANTE 7.637.159,79 46,34 %
LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 8.900.147,84 54,00 %
LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 8.455.140,45 51,30 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
SALDO DEVEDOR -1.954.169,44 -11,86 %
LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 19.778.106,31 120,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
CONCESSÕES DE GARANTIA
MONTANTE 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 3.625.986,16 22,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)
REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 2.637.080,84 16,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 1.153.722,87 7,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
(Artigo 54 e 55 da LC. 101/00)

 

 

 

 Período: Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Poder Executivo  
 

 

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %
   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 16.481.755,26 100,00 %
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
MONTANTE 7.637.159,79 46,34 %
LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 8.900.147,84 54,00 %
LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 8.455.140,45 51,30 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
SALDO DEVEDOR -1.954.169,44 -11,86 %
LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 19.778.106,31 120,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
CONCESSÕES DE GARANTIA
MONTANTE 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 3.625.986,16 22,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)
REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 2.637.080,84 16,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 1.153.722,87 7,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/15

PROCESSO Nº 48/15
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 E FRALDAS DESCARTÁVEIS
DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e 
após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nome-
ado pela Portaria nº 02/15, Adjudicando a licitação, bem co-
mo após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO es-
te presente procedimento para dele provenham seus legais 
efeitos à empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA CNPJ Nº 65.817.900/0001-71 vencedor dos itens 
06, 07, 41, 59, 66, 67, 121, 213, 215, 229, 238, 251, 263, 273, 
279, 290, 300; à empresa CIRÚRGICA ODONTO CENTRO 
LTDA CNPJ Nº 61.565.735/0001-57 vencedor dos itens 267, 
309; à empresa CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI – EPP CNPJ 
Nº 01140868/0001-50 vencedor dos itens01, 02, 08, 09, 11, 15, 
23, 27, 29, 31, 34, 35, 36, 39, 48, 54, 55, 70, 77, 82, 87, 88, 97, 
98, 106, 110, 111, 112, 113, 115, 119, 128, 129, 130, 131, 141, 
142, 144, 147, 148, 150, 151, 152, 154, 156, 157, 158, 163, 
168, 172, 175, 182, 184, 194, 196, 208, 212, 220, 227, 246, 
257, 270, 276, 281, 282, 283, 284, 294, 295, 311; à empresa 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ Nº 
67.729.178/0004-91 vencedor dos itens 04, 05, 16, 18, 22, 26, 
28, 30, 40, 50, 57, 60, 62, 63, 64, 65, 68, 80, 81, 85, 86, 90, 95, 
99, 100, 108, 116, 118, 120, 127, 133, 135, 140, 143, 146, 149, 
159, 160, 162, 164, 169, 170, 174, 178, 180, 181, 183, 185, 
188, 189, 190, 191, 193, 197, 221, 234, 235, 237, 244, 250, 
265, 268, 271, 274, 296, 297, 305, 307, 308; à empresa FRAG-
NARI DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA CNPJ Nº 
142.714.474/0001-82 vencedor dos itens 03, 10, 12, 13, 17, 19, 
20, 21, 24, 25, 32, 33, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 52, 53, 
56, 61, 69, 72, 73, 74, 76, 78, 79, 83, 84, 89, 91, 92, 93, 94, 96, 
101, 102, 103, 105, 109, 114, 117, 123, 124, 125, 126, 132, 
136, 137, 138, 139, 145, 153, 155, 161, 165, 166, 167, 171, 
177, 179, 186, 187, 192, 195, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 
205, 206, 209, 210, 214, 216, 217, 218, 219, 223, 225, 226, 
228, 231, 232, 233, 236, 239, 241, 242, 243, 245, 252, 253, 
255, 256, 258, 259, 260, 261, 272, 275, 277, 280, 285, 286, 
287, 288, 289, 293, 298, 314, 315, 318, 320, 321, 322, 325, 
328; à empresa MIRASSOL MED COM. DE MEDICAMEN-
TOS – EIRELI CNPJ Nº 13.046.855/0001-03 vencedor dos 
itens 51, 58, 71, 107, 122, 134, 173, 204, 207, 211, 224, 230, 
240, 247, 248, 249, 262, 264, 266, 269, 278, 291, 292, 299, 
301, 302, 303, 304, 310, 312, 319. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 18 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 006/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Aglon Comercio e Representações Ltda
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 75.240,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 007/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Cirúrgica Odonto Centro Ltda
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 13.870,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 008/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Cirúrgica Olimpio Eireli – EPP
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 141.301,32
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 009/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 165.436,65
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 010/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Fragnari Distribuidora Medicamentos Ltda
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 349.959,48
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 011/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Mirassol Med Comercio de Medicamentos – Eireli 
Assinatura: 19/01/16
Objeto: Aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis
Valor: R$ 62.116,51
Prazo: 31/12/16
Processo: 48/15 – Pregão Presencial: 20/15

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.
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CNPJ: 59855056000170       Exercicio: 2015

Discriminacao

Período: Janeiro / 2015  -  Dezembro/2015              R$ 1,00

jan / 2015 fev / 2015 mar / 2015 abr / 2015 mai / 2015 jun / 2015
jul / 2015 ago / 2015 set / 2015 out / 2015 nov / 2015 dez / 2015

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - LEGISLATIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

DESPESAS COM PESSOAL

  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ativo 34.933,01 36.481,49 47.326,29 38.258,30 44.014,77 44.036,10
19.121,58 28.544,39 24.541,56 20.713,65 35.063,76 23.618,86

396.653,76

  Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Teceirização de Mão-de-Obra (art 18, pár. 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Remuneração de Agentes Políticos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.173,48 19.173,48 19.173,48 19.173,48 19.173,48 19.173,48

115.040,88

  Encargos Sociais 7.335,93 7.661,10 8.940,36 8.034,24 8.437,19 8.041,98
8.041,96 9.855,23 8.041,96 8.153,40 8.041,96 10.055,33

100.640,64

  Inativos e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas e Obrigações (Variaveis, Pasep, etc) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas de Exerc. Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (I) 42.268,94 44.142,59 56.266,65 46.292,54 52.451,96 52.078,08
46.337,02 57.573,10 51.757,00 48.040,53 62.279,20 52.847,67

612.335,28

  Indenização por demissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Incentivo à demissão voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas com inativos Pensionistas custeadas com 
Recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ
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CNPJ: 59855056000170       Exercicio: 2015

Discriminacao

Período: Janeiro / 2015  -  Dezembro/2015              R$ 1,00

jan / 2015 fev / 2015 mar / 2015 abr / 2015 mai / 2015 jun / 2015
jul / 2015 ago / 2015 set / 2015 out / 2015 nov / 2015 dez / 2015

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - LEGISLATIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

          Receitas Vinculadas ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

          Despesas com Inativos e Pens. Vinc ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

TOTAL LIQUIDO (I-II) 42.268,94 44.142,59 56.266,65 46.292,54 52.451,96 52.078,08
46.337,02 57.573,10 51.757,00 48.040,53 62.279,20 52.847,67

612.335,28

16.534.476,40
612.335,28

3,70%

Receita Corrente Líquida
Despesa com Pessoal
Percentual Gasto

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.

DECRETO Nº 7.500 – DE 28 DE JANEIRO DE 2016
(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 

Municipal, para a finalidade que especifica, e dá outras providên-
cias).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 106, § 3º da Lei 
Orgânica do Município de Fernandópolis, o uso de bens munici-
pais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, ou per-
missão a título precário e por tempo determinado, conforme o inte-
resse público o exigir;

CONSIDERANDO que a permissão de uso poderá incidir sobre 
qualquer bem público e será feita a título precário, por ato unilateral 
do Prefeito, através de decreto;

CONSIDERANDO que, nos termos da Cláusula Quarta, in-
ciso II, letras “c” e “d”, do convênio firmado em 19 de dezembro 
de 2006 entre a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 
Paulo, Comando Geral da Polícia Militar e a Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, é encargo do Município a disponibilização de 
viaturas e equipamento para resgate de acidentados e viaturas leves 
para o transporte de material e de pessoal;

CONSIDERANDO ainda, que, nos termos do artigo 6º, da Lei 
Municipal nº 1.818, de 27 de Setembro de 1993, os bens adquiridos 
com recursos do Fundo Especial do Corpo de Bombeiro – FEBOM 
serão destinados ao Corpo de Bombeiros do Município de Fernan-
dópolis. 

DECRETA:
Artigo 1º - Fica permitido, a título precário e por tempo determi-

nado, nos termos do artigo 106, § 3º, da Lei Orgânica Municipal, 
à POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CORPO 
DE BOMBEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av. Brasília nº 555, Vila Nova, nesta cidade de Fernandópolis, Esta-
do de São Paulo, o uso do veículo abaixo discriminado, de proprie-
dade da Prefeitura Municipal de Fernandópolis:

I – 01 (um) Automóvel, Marca/Modelo: RENAULT/LOGAN 

DYNA 16M, Chassi nº 93Y4SRD64GJ233199, de cor vermelha, 
ano de fabricação 2015, modelo 2016, com capacidade para 05 
(cinco) lugares e 1598CC, Código do RENAVAM nº 01074661017, 
movido à Álcool e Gasolina, devidamente licenciado no Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, com a Placa nº GAC:3829, 
em nome da Prefeitura Municipal de Fernandópolis.

Artigo 2° - A permissionária ficará responsável pela conservação 
do bem móvel através do uso de verba específica de dotação orça-
mentária destinada ao Corpo de Bombeiros pela permitente e pela 
sua guarda.

Parágrafo único. O pagamento das despesas com licenciamento 
e seguro obrigatório dos veículos cujo uso ora se permite ficarão a 
cargo da permitente.

Artigo 3° - A Permissão de Uso é dada a título precário pelo pra-
zo equivalente à duração do convênio celebrado entre o Município 
de Fernandópolis e o Estado de São Paulo para a execução de servi-
ços de Bombeiros, sendo renovada em caso de renovação do convê-
nio respectivo.

Artigo 4° - O uso do veículo objeto da presente permissão deve-
rá ser realizado única e exclusivamente a serviço da permissionária 
e para as finalidades do convênio celebrado entre as partes, ou seja, 
serviços exclusivos do Corpo de Bombeiros, sob pena de sua ime-
diata revogação.

Parágrafo único. O uso do bem móvel em desacordo com sua fi-
nalidade, ensejará a imediata revogação da permissão de uso, in-
dependente do pagamento de qualquer indenização, seja a que títu-
lo for.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 28 de janeiro de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 04/16

Pregão nº 02/16
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para a Aquisição de Cestas Básica de Alimentos pa-
ra doação para pessoas carentes e para frente de trabalho do Mu-
nicípio de Ouroeste, conforme edital e anexa. A sessão do pregão 
dar-se-á no dia 15 de fevereiro de 2016, tendo como início o cre-
denciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
10:40 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá impreteri-
velmente durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do horá-
rio anteriormente estabelecido e, ao término deste se dará a abertura 
de envelopes das propostas, interposição de lances e demais. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamen-
to poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da 
referida licitação poderão obter maiores informações junto ao Se-
tor de Licitações da Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes, 2255, 
Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no si-
te www.ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 29 de janeiro de 2016. Sebas-
tião Geraldo da Silva – Prefeito Municipal. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.726.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 23/15

Processo nº 52/15
Referência: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS
DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 02/15, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa ALMEIDA 
HENTZ LATICÍNIOS LTDA – EPP CNPJ Nº 05.541.704/0001-
95 vencedor dos itens 26, 45, 95; à empresa DILAINI ENCAR-
NAÇÃO GALHARDO LOLI – ME CNPJ Nº 07.993.274/0001-78 
vencedor dos itens 10, 74, 93; à empresa G. A. MORIS FILHO – 
ME CNPJ Nº 09.308.251/0001-02 vencedor dos itens 40, 41, 42, 
43; à empresa MAJO IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS NATURAIS LTDA CNPJ Nº 11.483.973/0001-45 vence-
dor do item 19; à empresa MANOEL GONÇALVES TEREZO – 
ME CNPJ Nº 00.514.305/0001-11 vencedor dos itens 38, 92, 104; 
à empresa MASTER FOOD RIO PRETO LTDA – ME CNPJ Nº 
22.448.098/0001-87 vencedor dos itens 05, 07, 20, 34, 50, 57, 70, 
79, 85, 86, 103; à empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA CNPJ Nº 08.528.442/0001-17 vencedor dos 
itens 02, 03, 04, 06, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 25, 27, 28, 30, 31, 33, 
35, 44, 48, 94, 99; à empresa PADARIA E CONFEITARIA OU-
ROESTE LTDA – ME CNPJ Nº 54.502.513/0001-20 vencedor 
dos itens 32, 36, 37, 46, 47, 71, 88, 89, 90, 91, 100, 101; à empre-
sa PRONTINHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ Nº 
56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 16, 39, 69, 72; à empre-
sa ROSILAINE L. DOS SANTOS & CIA LTDA – ME CNPJ Nº 
21.615.300/0001-55 vencedor dos itens 14, 52, 53, 54, 98; à empre-
sa SANDRA DE FÁTIMA CALDEIRA AÇOUGUE – ME CNPJ 
Nº 05.829.826/0001-81 vencedor dos itens .

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 20 de janeiro de 2016.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 012/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Almeida Hentz Laticínios Ltda – EPP
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 475.700,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 013/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Dilaine Encarnação Galhardo Loli – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 36.343,10
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 014/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: G. A. Moris Filho – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 122.031,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 015/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Majo Ind. e Com. De Produtos Alimentícios Naturais 

Ltda9.570,00
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 9.570,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 016/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Manoel Gonçalves Terezo – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 268.504,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 017/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Master Food rio Preto Ltda – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 79.757,05
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 018/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 241.794,65
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 019/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Padaria e Confeitaria Ouroeste Ltda – ME

Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 225.048,20
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 020/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Prontinho Industria e Comercio Ltda
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 246.248,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 021/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Rosilaine L. dos Santos & Cia Ltda – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 459.482,00
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 022/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Sandra de Fátima Caldeira Açougue – ME
Assinatura: 26/01/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Valor: R$ 433.109,20
Prazo: 31/12/16
Processo: 52/15 – Pregão Presencial: 23/15

// --------------//--------------//
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/15
PROCESSO Nº 49/15

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM E INSUMOS DE DIABETES

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 02/15, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa CIRÚRGI-
CA ODONTO CENTRO LTDA – EPP CNPJ Nº 61.565.735/0001-
57 vencedor dos itens 11, 12, 17, 20, 21, 34, 36, 37, 38, 49, 50, 54, 
55, 56, 57, 61, 62, 68, 156, 185, 197, 225, 234, 238, 257, 264, 278, 
279, 300; à empresa CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI – EPP CNPJ 
Nº 01.140.868/0001-50 vencedor dos itens 01, 02, 03, 05, 07, 22, 
42, 59, 72, 74, 77, 82, 83, 90, 91, 92, 93, 98, 99, 101, 102, 103, 154, 
172, 174, 177, 179, 181, 182, 188, 193, 194, 200, 201, 202, 203, 
204, 205, 207, 209, 210, 211, 213, 215, 216, 217, 218, 219, 222, 
224, 227, 228, 229, 230, 232, 233, 235, 237, 239, 240, 241, 243, 
263, 277, 293, 294, 295, 298, 303; à Empresa ISABELA FARIA 
GONÇALVES & CIA LTDA – ME CNPJ Nº 11.006.334/0001-99 
vencedor dos itens 04, 08, 23, 27, 30, 33, 35, 43, 47, 48, 51, 52, 
53, 60, 71, 73, 80, 81, 151, 220, 221, 223, 254, 281, 284, 286, 287, 
288, 289, 290; à empresa MIRASSOL MED COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS – EIRELI CNPJ Nº 13.046.855/0001-03 vence-
dor dos itens 06, 13, 14, 18, 24, 25, 26, 28, 31, 40, 45, 46, 67, 75, 
76, 84, 96, 100, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 123, 124, 136, 137, 
138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 147, 148, 149, 150, 157, 
158, 159, 160, 167, 168, 173, 175, 178, 183, 186, 187, 206, 208, 
212, 214, 231, 236, 242, 247, 249, 250, 251, 252, 255, 256, 258, 
259, 265, 270, 275, 280, 282, 283, 285, 297, 299, 301, 302; à em-
presa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ 
Nº 52.202.744/0001-92 vencedor dos itens 09, 19, 29, 32, 39, 
41, 44, 58, 64, 65, 69, 78, 79, 85, 86, 87, 88, 89, 94, 95, 97, 104, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 118, 119, 120, 121, 122, 125, 
126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 135, 146, 152, 153, 155, 161, 
162, 163, 164, 171, 180, 189, 190, 191, 192, 198, 199, 226, 244, 
245, 246, 248, 261, 266, 267, 271, 272, 273, 276, 291; à empre-
sa PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – EPP CNPJ Nº 
14.504.853/0001-75 vencedor dos itens 10, 66, 70, 169, 195, 296; à 
empresa SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA – EPP CNPJ Nº 
59.225.268/0001-74 vencedor dos itens 165, 166, 184, 260. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 27 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 023/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Cirúrgica Odonto Centro Ltda – EPP
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de dia-

betes
Valor: R$ 24.790,70
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 024/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Cirúrgica Olimpio Eireli – EPP
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de dia-

betes
Valor: R$ 53.256,30
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 025/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Comercial Distribuidora Ferata Ltda – ME
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de dia-

betes
Valor: R$ 225,00
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

Contrato nº: 026/16
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Isabela Faria Gonçalves & Cia Ltda – ME
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de diabetes
Valor: R$ 22.989,63
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 027/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Mirassol Med Comercio de Medicamentos – Eireli
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de diabetes
Valor: R$ 35.607,54
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 028/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Nacional Comercial Hospitalar Ltda
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de diabetes
Valor: R$ 62.735,90
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 029/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Passos Comercial Hospitalar Ltda – EPP
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de dia-

betes
Valor: R$ 14.550,00
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 030/16

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Sóquimica Laboratórios Ltda – EPP
Assinatura: 28/01/16
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem e insumos de dia-

betes
Valor: R$ 49.869,20
Prazo: 31/12/12
Processo: 49/15 – Pregão Presencial: 21/15

// --------------//--------------//
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
 POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA 

GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-

TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ (MF) Nº 
05.107.851/0001-51, com sede em Fernandópolis, SP, na Avenida 
Primo Angelucci, 222, Centro, CEP 15.600-000, neste ato represen-
tada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 15 de agosto de 2014, objeto da Concorrência nº 01/14, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 
127/14, Concorrência nº 01/14, Processo nº 32/14, destinado a Con-
tratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra 
para a construção de 08 (oito) salas de aula da unidade escolar no 
município de Ouroeste, para constar o aditamento de 8,39%%, do 
valor inicial da obra, totalizando um aditamento de 315.607,01 
(Trezentos e Quinze Mil Seiscentos e Sete Reais e Um Centavos), 
conforme planilha de acréscimo de quantidades de serviço autori-
zado pelo FDE – Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 21 de janeiro de 2015.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
 FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS 

TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, 
COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 

COM A EMPRESA MACCHIONE – PROJETO, 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa 
MACCHIONE – PROJETO, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA, CNPJ (MF) Nº 49.654.395/0001-35, com sede em Ca-
tanduva, SP, na Rua Cuiabá, nº 458, Sala 01, Centro, CEP 15.800-
220, neste ato representada por seu sócio proprietário, conforme no 
CONTRATO firmado em 12 de junho de 2013, objeto da Concor-
rência nº 02/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 79/13, Con-
corrência nº 02/13, Processo nº 28/13, destinado a contratação é a 
execução de obras e serviços e fornecimento de material para edi-
ficação de 108 (cento e oito) unidades habitacionais, Tipologia 
CDHU TI33B-01, com 2 (dois) dormitórios, denominado empreen-
dimento OUROESTE “G”, para prorrogar o seu contrato até junho 
de 2016, tendo em vista que apesar do término da obra, ainda temos 
o compromisso de aprovação de plantas cadastrais do empreendi-
mento, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 25 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Macchione – Projeto, Construção e Pavimentação Ltda

Contratada
Uma publicação: sexta-feira, dia 29 de janeiro de 2016.
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PORTARIA Nº 096/2016
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, Prefei-

to Municipal de Ouroeste, Comarca de Fernandó-
polis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e na forma da Lei...........................

R E S O L V E:
C O N V O C A Rpara se habilitar ao cargopú-

blico, o candidato aprovadonoConcurso Publico 
nº 001/2014, promovido por essa municipalidade 
realizado nesta cidade, de acordo com o Edital do 
Concurso Publico nº 01/2014, em regime estatu-
tário, regido pela Lei nº 105, de 06 de agosto de 
1998, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Ouroeste, abaixo relacionadoem 
seu respectivo cargo:
----------------------------------------------------------
NOME	                                                                                     C A R G O
CAMILA TIAGO XIMENES MATIAS                                   ASSISTENTE SOCIAL 
----------------------------------------------------------

Ocandidato acima relacionado devera compa-
recer junto a Unidade Básica de Saúde I, Avenida 
dos Bandeirantes, 1120, Centro, para passarem 
por inspeção médica, sendo que após os mes-
mos deverão comparecer junto ao Departamen-
to Pessoal da Prefeitura Municipal no prazo de 
30(trinta) dias após a publicação dessa portaria, 
munidos de todos os documentos pessoais auten-
ticados, perdendo o direito a vaga se não obede-
cido, rigorosamente o prazo estabelecido.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação ou afixação em lugar próprio e públi-
co de costume, revogadas as disposições em con-
trário. 

Ouroeste SP, 28 de janeiro de 2016
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, no lugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo

// --------------//--------------//
PORTARIA Nº 097/2016

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefei-
to Municipal de Ouroeste, Comarca de Fernandó-
polis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e na forma da Lei.........................:

R E S O L V E :
Art. 1º - CONVOCAR a Sra. SUELI MA-

RIA DA SILVA SANCHEZ, maior, brasilei-
ra, portadora do RG nº 17.140.369-1-SSP-
-SP, servidora pública municipal efetiva 
desta municipalidade, residente e domicilia-
do na cidade de Meridiano – SP, para retor-
nar ao cargo de PROFESSOR PEB I – EN-
SINO FUNDAMENTAL, por interesse dos 
serviços, conforme Art. 83, §1º da Lei Muni-
cipal nº 105/1998, que dispõe sobre o Regi-
me Jurídico dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Ouroeste. 

Art. 2º - Ficando ainda a mesma obrigada a 
apresentar no ato do retorno as suas funções nor-
mais de trabalho, comprovante de quitação dos 
recolhimentos das contribuições previdenciárias 
realizadas junto ao IPREMO – Instituto de Previ-
dência do Município de Ouroeste, durante o perí-
odo do afastamento.  

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação ou afixação em lugar próprio e 
publico de costume, revogada as disposições em 
contrario.

Publique-se, Afixe-se
Cumpra-se.

Ouroeste SP, 28 de janeiro de 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, no lugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo


